
ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
RESOLUÇÃO Nº 03/2025-COMPPIER

RESOLUÇÃO Nº 03/2025-COMPPIER
 

Dispõe sobre a criação da Comissão Eleitoral
responsável pelo processo de escolha das
entidades da sociedade civil para compor o
Conselho Municipal de Igualdade Étnico-Racial
para o biênio 2026/2028, e dá outras
providências.

 
O Conselho Municipal De Políticas De Promoção De
Igualdade Étnico-Racial – COMPPIER de São Lourenço da
Mata -PE, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei
Municipal nº 2.827 de 19 de março de 2021.
RESOLVE:
Art. 1º Fica instituída aComissão Eleitoral, composta
paritariamente por membros do poder público e da sociedade
civil, designados em reunião plenária do conselho.
§ 1ºA Comissão Eleitoral será composta por
04(quatro)membros:
Pedro Justino e Marinês Farias da Costa - representantes do
Governo,
Hosana Maria e Elaine Camará- representantes da Sociedade
Civil,
§ 2ºA Comissão Eleitoral será responsável por:
Elaborar e divulgar o Edital de Convocação do Processo
Eleitoral;
Receber e analisar os pedidos de inscrição das entidades e seus
representantes;
Divulgar a lista de entidades habilitadas e inabilitadas;
Analisar e julgar os recursos interpostos;
Coordenar a assembleia de eleição dos representantes;
Homologar e divulgar o resultado final do processo eleitoral;
Resolver os casos omissos, submetendo-os à plenária do
conselho, se necessário.
Art. 3ºAs entidades da sociedade civil organizada, com
atuação comprovada na promoção da igualdade racial no
município de São Lourenço da Mata, poderão se candidatar
para compor o conselho, de acordo com as categorias
estabelecidas no regimento interno.
Art. 4ºOs procedimentos para inscrição, habilitação e eleição
serão detalhados no Edital de Convocação, que deverá ser
amplamente divulgado nos canais oficiais da Prefeitura e do
Conselho Municipal.
Art. 5ºEsta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.
 
São Lourenço da Mata, 10 de novembro de 2025.
 
PEDRO JUSTINO
Presidente do COMPPIER 
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